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Art. 3" Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos27 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

LEI 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

LEI COMPLEMENTAR N° 120, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Introduz o inciso II ao § I", do art. I; e o 
inciso I ao § 2", do art. 1°, da Lei 
Complementar n°060, de 30 de dezembro de 
1997, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. I° Fica acrescido o inciso II ao § 1°, da Lei Complementar n° 
060, de 313 de dezembro dc 1997, como segue: 

I - Integra a Zona de Expansão Urbana do Município de Goiânia, 
a gleba de terras com superfície de 0,495368 Km2  (zero vírgula quarenta e nove 
cinqüenta e três sessenta e oito quilômetros quadrados), dentro dos seguintes 
limites e confrontações: "Inicia-se no marco M.1, cravado na confrontação de 
terras de Maria Guimarães Ribeiro e Residencial Vale dos Sonhos 2° etapa, 
com coordenadas UTM F.=691.580,55 e N=8.163.959,69; daí segue 
confrontando com o mesmo no azimute de 114°27'38" e distância de 1.047,20m 
(hum mil, quarenta e sete vírgula vinte metros) até o marco M2, cravado na 
margem esquerda do Córrego Pedreira; daí segue confrontando com o Córrego 
Pedreira na extensão de 1,381,67m (hum mil, trezentos e oitenta e um vírgula 
sessenta e sete metros) até o marco M.3; cravado a margem esquerda do 
referido Córrego e terras de Juca Jabur Biliar; daí segue confrontando com terras 
de Juca labor Binar nos seguintes azimutes e distâncias: Az. 306'27'57" -
570,36m (quinhentos e setenta vírgula trinta e seis metros), Az. 306°19'04" -
138,06m (cento e_ trinta e oito vírgula zero seis metros); passando pelos os 
marcos M.4 e indo até o marco M3 cravado na confrontação de terras de Tito 
Márcio Guimarães Ribeiro; daí segue confrontando com terras de Tito Márcio 
Guimarães Ribeiro nos seguintes azimutes e distâncias: Az. 38°07'34" -
372,39m (trezentos e setenta e dois vírgula trinta e nove metros) e Az. 38'07'34" 

410,88rn (quatrocentos e dez vírgula oitenta e oito metros), passando pelo 
marco M.6 e indo até M.7, cravado na confrontação de terras de Munia 
Guimarães Ribeiro; daí segue confrontando com a mesma no azimute de 
113'112'11" e distância de 140,11m (cento e quarenta vírgula onze metros) até 
o marco M.L, ponto inicial desta descrição." 

Art. 2" A parir final do ¢ 2", do art. I", da Lei Complementar -a' 
000, de 30 de dezembro dc 1997, passa a ter a seguinte redação: 

Área Urbana - 102, 2675Km2 
Área de Expansão - 282,554889Kinz 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Sectvtário do Governo Municipal 

Elio Gorara Duarte 
Mino Morda. Neto 

Bordejo Antunes de Sant'ana Júnior 
Irani Inácio de Lima 

J01111 Mivaido da Silveira 
José Humberto Aidar 

José Humberto de Oliveira 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Luiz Carlos Orno de Freitas 
Maria Aparecida Elvira Noves 

Olida Vidra da Silva 
Otaliba Libénio de Morais Neto 

Sandra Ramos de Lima 
Sérgio Paulo Mortyra 

Vali Comardu Bezerra 
Waiderês Nunes toureiro 

DECFRETOS 
DECRETO N" 2549, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar LEVY SILVÉRIO DA SILVA JÚNIOR (matricula n° 

496235-1), do cargo, em comissão, de Chefe de Gabinete, símbolo DAS-4, da 

Secretaria Municipal de Cultura, a partir de 1° de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de 'Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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ilPURETO N' 2550, HE 27 	DEZEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

RESOLVE dispensar LUZIA  ANADINHO DE ALME IDA CARVALHO 

(matrícula re 201979-1), da função de etynfiança de Agente Reeadastrador, 

símbolo DAI-3. da Secretaria Municipal de Planejamento. a partir de 1" de 

janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mis de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO 7P 2551, DE 27 DE DEZP:MBRO nE 2002. 

O mu-Erro utt GOIÂNIA, no 11311 de suas atribuições 

RESOLVE designar INEZ BATISTA DE GOUVEIA (matrícula a• 

757611-1), para exercer a função de confiança de Agenie Itnendionradot, símbolo 

DAJ-3, dit Secretaria Municipal de Planejamento, a perde de 2' de janeiro de 

2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
más de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 2552, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE (GOIÂNIA, no uso da suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar MARCILENE DORNELAS DA CRUZ írnstricalit 

210:503-1). da funçllo de confiança de Cise& do Palácio da Cultura, símbolo 

DAI-4. do Museu de Arte de Goiânia, do Departamento de Políticas e Eventos 
Culturais, da Secretaria Municipal de Cultura, a partir de 1" de janeiro de 

2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNLa., aos 27 dias do 
más de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 2553, DE 27 DE DEZEMIIRO DE 2002. 

O PREFEITO DF. GOIÂNIA, no uso de SIGAS atribuições legais. 
F.S01VE oome”r LEVV SILVEMO DA SILVA JÚNIOR (matrícula a" 

496235.1), para exercer o cargo, era comisr.ão, de Diretor do Departamento de 

políticaa e Fventos t:ulturais, símbolo DAS-4, da Secretaria Municipal de 
Cultura, a partir de I^  de janeiro dc 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
més de dezembro dc 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de 'Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 2554. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nu uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear MARCTLENE DORNELAS DA CRUZ (matrícula a°  

210803-1), para exercer o cargo, em comissão, de Chefe de Gabinete. símbolo 

DAS-4, da Secretaria Municipal de Cultura, a partir de 1" de Janeiro de 2003. 

GABINETE 00 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
más de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DEdnitETO N" 2555, DE 27 DE DEZEMBRO DF, 2002. 

O PREFEITO 13E GOIÂNIA, no uso de'suas atribuições legais, 
RESOLVE nomes, OLAD1R contsro DE SOUZA (Matrícula n° 

233544-1), [MIL exercer o cargas, em camisa:Én, de Coordenador 1, símbolo  

CC-1, com lOteCito na Secretaria Municipal de Comunicação, a partir do 1-  de 

janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, soe 27 dias do 
mês de deamnbre, de 2002. 

PEDRO WILSON.  GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO re 2556, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições leiais 
e à vista do contido na Comunicação Externa n° 124/02, expedida pela 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, RESOLVE nos 
termos do art. 52, da Lei Complementar a°  011, de II de maio de 1992 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Goiânia, redistrjhuir a 
servidora VERA LÚCIA FERREIRA (matrícula o* 395854-!), Auxiliar de 
Serviços de Higiene e Alimentação 1, Padrão A01, Referencia A, da Secretaria 
Municipal de Educação para o Instituto da Seguridade Social dos Servidores 
Municipais-ISM, a partir de 26 de novembro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 2757, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo ia° 2.151.678-3/2002, RESOLVE manter à 

disposição da Câmara Municipal de Goiânia, para prestar serviços junto ao 

Gabinete do Vereador Saldo Furtado, a servidora NEUSA ALVES CARDOSO 

(matrícula 92525-1), lotada na Procuradoria Geral do Município, com todos os 

direitos e vantagens de seu cargo e com anus para a origem, durante o 

exercício de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE 'GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 003, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições Legais, 

RESOLVE nomear MARINA PIGNATARO SANT'ANNA (matricula of 

496006-1) para exercer o cargo, em comissão, de Secretária de Ação Integrada, 

símbolo DAS-6, com !mação na Secretaria cio Governo Municipal, a partir 

de 6 de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003, 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
*4. 	Prefeito de Goiânia.  

OISMAR DE LEMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 004, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, à 

vista do disposto na Lei n° 7.535, de 26 de dezembro de 1995, RESOLVE 

exonerar MARCELO ETERNO ALVES (matrícula a° 220485-2), do cargo, 

em comissão, de Musico I, símbolo CC-L, da Fundação Orquestra Sinfônica de 

Goiânia, a partir de 2 de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 005, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar ELIO GARCIA DUARTE (matrícula a' 498602-1), 

do cargo, em comissão, de Secretário de Ação Integrada, símbolo DAS-6, com 

lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir de 6 de janeiro de 

2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de. Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 006, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar EMERSON SANTIAGO SANTOS (matrícula n° 

289140-3) do cargo, em comissão, de Assessor para Assuntos da Juventude, 

símbolo DAS - 5, com lotação na Secretaria do Governo Municipal, e partir 

de 6 de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



DECRETO N' 001, DE 03 DE JANF,IRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

á vista do disposto na Lei n° 7335, de 26 de dezembro de 1995, RESOLVE 

nomear HUGO LEANDRO MACEDO DOS SANTOS para exercer o cargo, 

em comissão, de Músico I, símbolo CC-1, da Fundação Orquestra Sinfónica de 

Goiânia, a partir de 2 de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias o 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 008, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear JOSÉ DO CARMO ALVES SIQUEIRA (matrícula n° 

511099), para exercer o cargo, em comissão, de Chefe de Gabinete do Prefeito, 

símbolo DAS-6, com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir de 6 

de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 009, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear ÉLIO GARCIA DUARTE (matrícula 498602-1), 

para exercer o cargo, em comissão, de Coordenador Superior — 1, símbolo 

DS-I, com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir de 6 de 

janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003, 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 010, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear OLAVO NOLETO ALVES (matricula a° 290220) 

para exercer o cargo, em comissão, de Assessor para Assuntos da Juventude, 

símbolo DAS - 5, com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir 

de 6 de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 011, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar ALEIR FERRAZ TENÓRIO (matricula no 259551) e 
REGINA AMÉLIA DO AMARAL MARTINS (matricula o° 480959-1), 
lotadas na Secretaria Municipal de Educa:içá°, a empreenderem viagerti à 
Cidade de Brasília - DF, no dia 6 de janeiro de 2003, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de conseqfiência, com fundamento no art. 5', parágrafo 
único, incisos II e III, do Decreto n° 912, de 26 de março de 1996, atribuir-
lhes diárias no valor total de RS 130,00 (cento e trinta reais), sendo'RS 75,00 
(setenta e cinco reais) para a primeira e RS 55,00 (einqrienta e cinco reais) para 
a segunda, correndo a despesa it conta de dotação especifica do Orçamento em 
vigor, devendo as servidoras apresentarem relatório descritivo da viagem 
empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a ser remetido ao 
Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 012, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOL&NIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar CLÁUDIO FRANCISCO DE FREITAS (matricula 
n' 499560-1), lotado na Secretaria do Governo Municipal, a empreender viagem 
à Cidade de Brasília — DE, nos dias 6, 7 e 8 de janeiro de 2003, em objetivo de 
serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com fundamento no art. 5°, 
parágrafo único, inciso II, do Decreto n.'.912, de 26 de março de 1996, atribuir-
lhe diárias no valor total RS 450,00 (quatrocentos e einqUenta reais); correndo a 
despesa à conta de dotação específica do Orçamento em vigor, devendo o 
servidor apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 
(dez) dias após seu retomo, a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de 'Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

• 
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DECRETO N' 013, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar. THAIS MARIA PIRES BAIOCCHI (matrícula a° 
215465-2), lotada na Secretaria do Governo Municipal, a empreender viagem 
à Cidade de Brasília - DF, no dia 6 de janeiro de 2003, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de conseqüência, com fundamento no art. 5", parágrafo 
único, inciso 1, do Decreto n° 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe 
diária no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais), Correndo a despesa à 
conta de dotação especifica do Orçamento em vigor, devendo a servidora 
apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) 
dias após seu retomo, a ser remetido ao Chefe do F.xectetivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

DECRETO 1,1* 016, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE designar EDEVALDO BERNARDINO DA SILVA (matrícula 

n° 99740-1), para exercer a função de confiança de Chefe do Setor de Protocolo 

e Arquivo, símbolo DAI-2, da Divisão de Serviços Auxiliares, dó Departamento 

Administrativo, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente — SEMMA, 

partir de 2 de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO .1‘" 014, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar ALEXANDRE RODRIGUES DE MIRANDA 
(matrícula n° 573388-2) e JOSÉ PEDRO LIMA (matrícula a° 121142-1), 
lotados na Secretaria Municipal de Comunicação, a empreenderem viagem à 
Cidade de Brasília - DF, no dia 6 de janeiro de 2003, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de conseqüência, com fundamento no art. 5', parágrafo 
único, incisos II e IV, do Decreto n" 912, de 26 de março de 1996, atribuir-
lhes diárias no valor total de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), sendo 
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) para o primeiro e R$ 75,00 (setenta e 
cinco reais) para o segundo, correndo a despesa à conta de dotação especifica 
do Orçamento em vigor, devendo os servidores apresentarem relatório 
descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, 
a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 015, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE designar ALUÍZIO ANTUNES BARREIRA (matricula n" 

499544-1) para, sem remuneração. responder pela Chefia de Gabinete da 

Secretaria Municipal de Planejamento, durante o período de 6 a 15 de 

janeiro de 2003, em virtude do afastamento legal e temporário de sua Chefe 

MARIA ELI ANA JURE RIBEIRO. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
más de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N` 017, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo o' 2.152.122-1!2002, RESOLVE manter à 

disposição da Câmara Municipal de Goiânia, para prestar serviços junto ao 

Gabinete do Vereador Pastor Valter Soares, com todos os direitos e vantagens 

de seu cargo e com ônus para a origem, o servidor JAIME GARCÉZ DE 

ARAÚJO (matrícula n° 14788), lotado na. Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, durante o exercício de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ar 018, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo it° 2.152.145-1/2002, RESOLVE manter à 

disposição da Câmara Municipal de Goiânia, .para prestar serviço junto ao 

Gabinete do Vereador Francisco Oliveira, o servidor OLÍMPIO DE SOUZA 

LOBO (matrícula e 80195-1), lotado na Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, com todos os direitos e vantagens de seu 

cargo e com ônus para a origem, durante o exercício de 2003. 	• 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



1. LOCAL e DATA: Gol8nla, 16 de dezembro de 2002 

DECRETO er 019, DE 03 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições•legais e 

à vista do contido no Processo r' 2.152.086-1/2002, RESOLVE manter à 

disposição da Assembléia Legislativa do Estado de ()ceai, para prestar serviço 

junto ao Gabinete do Deputado Livio Luciano, a servidora DELACI 

MATULAS DA SILVA. (matricula n° 29319), lotada na Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, com todos os direitos c vantagens de 

seu cargo e com anus para a origem, durante o exercício de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

Fundamento Legal: re' 20898399 do 2610912002 , Certa Convito,n.°06812002 oom base na Lei 
n.° 8.866193 e alterações da Lei n°9.648198, e legislação pertinente. 

Objeto: O objeto deste Contrato consiste na execução da obra de cobertura da quadro de 

esportes da E.M. Moisés Santana, localizado à Rua Matadouro sin. Jd. Nova Esperança, 

nesta capital, noa termos da proposta apresentada que passa a constituir parte integrante deste 

instrumento, para todos os efeitos. 

Valor do Contrato: RS 81.690,824one~ e um mil seiscentos e noventa nuas e sessentae 

dots centavos). 

Dotação Orçamentária: 1801.15.813.0022.1024.449051.00.10 

Prazo do Contrato 60 (umente) dias corrido*, contados e partir da data do recebimento da 
Ordem de serviço. 

Data de Assinatura: 08101/03 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratantes: MIJNIdP10 DE GOIÂNIA 1 COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA • COMOB e a MGM ENGENHARIA LTDA. 

Menettrlos: Adv° Luiz Certos Oito da Faltas, Presidente da COMOB, Olímpio Costa Leite 
Neto, Diretor Financeiro da COMOB; e Joslas Pedro Soeres, Diretor de Obra* da COMOB 
o representante legal da CONTRATADA; 

PEDRO' WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Pi,"; EXT ATOS 

Espõcie: Contrato n° 00112003, Carta Convite 066102 ; 

Fundamento Legal: 20854022 de 1i/0912002 , com base na Lel n." 8.6136 193 e alterações 
da Lei n.9.648198, e legialago peguento. 

Objeto: O objeto deste Contrato consiste na execução da obra de reforma o amplleçao da 

E.M. Henrique Patim, localizada à Rua 3 com a Av. São Gerido — Vila Silo Paulo, nesta 

Capital - GO, nos termos da proposta apresentada que passa a constitue pato Integrante deste 

instrumento, para todas os efeitos. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 12012002 

Goiânia k.",..v....„7? 
. Procuradoria Geral do Mutilei& 

Gabinete do Procureem Gira 

Av PI.C.i, 1. ande. - Poço Venseipel 
Park Lozendes -GoiÉnts - GO 

CEP-.74.884-900 
fone. (62)524.103712,54.10W 

524-1034 

*flor do Contrato: RS 111.748,11(amto e onze mil setecentos . quarenta e seis rede e 

onze centavos). 
MUNICIPIO DE GOIÂNIA com Interveniencia da 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SEDEM e 
os Srs. JORGE ' KALUF, LAILA ANTONIO MADI 
KALUF, AMUO KALUF E DÁLIA NASSER KALUF 
Ore 	representados 	por 	• MARCO 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Dotação Orçamentétle 1801.12.361.0017.0002.44051.00.10 

• 

Data de Assinatura: 06101/03 

2. CONTRATANTES: 

Prazo do Contrato :120 (cento e vinte) Mas corridos, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de serviço. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Cordretentee: ETINICIPIO DE GOIÂNIA I COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇA0 DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - COMOS e e muno. ulmo ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. 

&anotados: Adv. Luiz Cabe Orno de Faltas, Presidente da COLMO, Ceimplo Costa Leito 
Neto, Diretor Financeiro da GOMOS, e Juin Pedro &Seroo, Diretor do Obrco da COE= o 
o represe Cante togai da CONTRATADA; 

~cie; Controlo re• 00212003. Cota Convite 087102; 

Fundamento Legal: tf 2085448e de 18/0012002 com base na Lei 11, 0680193 o alterações 
do Lei n* 9.848/98, o tegiaM&So pertinente. 

Objeto: O objeto deste Contrato consiste na emaça° da obra de reforma e ampeners de 

E.M. Dom Emmenuei 00/1190 de Oliveira, loctSzeda é Rue 1, lotas 180 e 182 — vim Aurora, 
nesta Capital - GO, nos termos da proposta apresentada que passa a constituir parta integrante 

deste instrumento, para todos os eleitos. 

Valor do Contrato: RS 86.202,153(oltenta e seis mil duzentos o dolo recta o cinquenta o três 

centavoe). 

Dotação Orçamentada: 1801.12.381.0017.0002d49051.00.10 

Prezo do Contrato :120 (cento e vinte) diais corridos, contados a partir da data do • 
recebimento da Ordem desenriço. 

Data de Assinetunce8/01/03 • 

8. VALOR: 	 Estimo-se em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) o valor do presente Contrato. 

6. PROCESSO N°: 	21105121/2002. 

' OBRAS E HABITAÇA0 DO Iffunawrni ut uwareA - eut0013 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA I COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇA0 DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA = GOMOS eaTe6- TELEMMICA E ENGENHARIA DE SISTEMAS 
LTDA. 

Signetérioa: Adv° Luiz Certos Oro de Freetre, Presidam da GOMOS e Carlos Henrique da 
Silva, Diretor ActrrenittrctIvo da COMOB e o morem/dente legal da CONTRATADA; 

Espécie: Contrato n°00312003, Ceda Convite 088/2002 ; 

3. OBJETO: 

4. PRAZO: 

Locação, do imóvel localizado El Av.24 de Outubro, 
Oc1.150, Lt. 01, Setor Campinas, nesta Capital. 

O prezo é de 12 (doze) meses, contados a partir de 
15 de outubro de 2002. 

11)1árto °fadei! d Künícii o - t b 3.076 
	

QuarNii-rfelre 	0,;131/2005 IFÉRArra 
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COMURG 
Companhia de Urbanixaçáo de °Mania 

EXTRAIO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
003/2002 -  

COINTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - COMUI4G e 
S.M. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

DATA:  

Goidnis, 27 de dezembro de 2002. 

REPRESENTANTES: 

CO NI RG - Paulo César Fornaziet - 
PRESIDENTE; Daniel Rodrigues Barbosa 	 DIRETOR 
ADMINISTRATIVO; Cef5011 Virente de Sousa - DIRETOR 
FINANCEIRO; ' 

cl,AAJSuLA Wilmrt: Do PREQ1  DA TO3MA DP PA,GAMENTO Y.00 RFA.] usTit; 
'I 3 • Nos; presos Locheados no nem 7.1, Inufbeni cesso ineurpenalln3 iodas a desposas riallkos a impai:os. tas.as, 
seguros, trousoanc. 	rsonsisen de orças. insoutriudlo de reimpummatox dreoirentes de ~vaiou em 
ligacbos (ciclónicas, iociusive COM COMO, CIICÁMOS plenldttleirOINS o inlbaNSUP.,. b.1111 como qualquer outro que . 

CON1 a Incidir sobre o objeto do instrumento contrdoul, 
7 5 	ralar correspoodenis a impail)ncia lotai pteVibiál 110 15111 7.1, lei ajustado Secando ruo constileracrio 
Lambem a participação de pessoal fornecido pela liC.1.34/JATA, cortforme itour5.1 5: 

Q2kI15111LA NOtü'sLpO PRAZO 
9.1 - presente contrato lera a duração de 24 (vinte e guano) rt.:sea, comados 3 partir de data da assinou:o de 
locutor Adiuvo 1 an Contrato r.rat 3 lota, podias:10 ser prorrogado, via aditivo e consenso das portes, 
tardia& o leio máximo =irmo! (cila!: 

QálL,5311..A.PECIel A SEGUNDA: Dg,  6AFCAE-S AP  NISI F Fi.,M 
17.1 	moco rf3visin ue item 12,7. sere aplicada Me o limite de 1551. {dez por pune) tehre e vote, luini 

unntrainan. n que Ido Impede, a critério ds COM DATA. n anilai*" das demais imeçtles a que se retens u hem 
12.1, cabendo espoeial atente min case, de desço:opa:mine de coando no hem 6.2.3 do peeíture Gontreta, a 
aplicação de muito de 50%(eingilenta por cento) da ..:slne troai do Corarato 

CLÁUSULA OUARTA: DA RATIFICAÇÃO 
Pct mantem válidos e 1mb:irada:R todas as dened Clausulas e Condicães da Contraiu ptimaivo, 
confinantes com este instrinnorr20. 

EXTRATO DO ADITIVO 1 CONTRA'T9 CTJR,52/111.  

CONTRATANTES :COMBATA Cá. De l'ilacPasi imoto de Dadas do Município de 
Goiânia e ARTE FINAI. ÇONIERCIO. ASSIST. TÉCNICA E 
SERV. RI:PROGRAM COS LTDA. 

LOCAL V, DATA :Lavrado e assinado em 31 de dezembro de 2.052, em Goiânia, GO, na 
COMDATA, situada na AI. José Alves, n.°  490, Setor Oeste. 

CONTRATADA: 	Jorio Alexandre Landim - 
PROCURADOR CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO 

FiNALEL1ADE;  Acréscimo de 25% sobre o objeto do controlo ong.inat 

PRAZO: Até 27 de março de 2003. 

VALOR DO ADITIVO - R$ II 7.420,00 (cento e eteze.tscie mil, -
quatrocentos e vinte reais). 

FORUM: GOIÂNIA - GOIÁS. 

EXTRATO DO CONTRATO CTJR 39102 

CONTRATANTES : COMDATA - Cia. De Processarnenta de Dados do Município de Goiânia 
e a IRAI BRASIL - INDÚSTRIA. MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., 

LOCAL E DATA 	: "avoado e assinada em 31 de dezembro de 2.002, em Goiánia, GO, na 
COMBA 54 varada na Av José Alves, n.' 420, Setor Oeste.  

FUNDAMENTO : Inerigibilklade de licitação aniga 25, I da Lei o.' 8.660/93, processa 
administrativo n • 21490181/02. 

DO °METO 
	

Locao,,, castro de direno de uso, eam r3 re.spectiva rnanraenrtM prÉNC0111A51 e 	• 
carntho e orvalwarAt,terriakigiea. do software 0.W.39(1 version 2 

DO PRAZO 	18 (desolho) ,,cerca, cavadas u parar de Mia rervirídeaber POMO) ser prorrogada, 
vdn 47déf4). 

VALOR 	 oftS116.5001,47 (cento e ditessels mil quinhentas e seis reais e quarenta e sete 
aernerVOTJ, ~KWWLo eitienf 

EXTRATO DO ADITIVOS CONTRATO CTJIR 31402 

CONTRATANTES: 
COMA/A - Cáa. De Processamento de Dadas do Municipal de Goiânia o fllNAPE -
FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA - rIFG. 

LOCAL E DATA: 
Lavrado e assinado em 10 de dezembro de 2002, em Goiânia, GO. 

FUNDAMENTO: 
Divreasa. adio 24, XIII, Lei 	nati6r53 - tr:3411t 11." 14aft c 1)PI'R it. 145/07, confortas 
processo islinnisuaiist 	20-704223011, 

CLAUSLLA SEGUNDA: DA RETIFICAÇÃO 

2.1 - Fitam alteradas as ersraintes Chiusuias de, Cootrido CTJR 3102 - SEXTA/Dat obrigaebes das 
partes contratantes - SE11MA/Do preço, de forma de pagamento e do reajterte - NONA/Do prazo -
DECIMA SEG UNDA/Daw tainçass administrativas. e e ANEXO!. 

CLAUSULA, SENTA: DAS ORR/GAOIPS DAS POTA.Z.LCIRA3:21,6TS 

2- Çonm este II PUNAM: 
ri.2.3- Czcsrdar absoluto signo de 'Iodas m infOrmapfcs que Llic forem nprivoitis mia CÓL51DA1 A c as obtidas 
os Pombeidm pelo ICV,2a",C0-0.• soldo vedada a  sua dilai/g24e, ressabiados os casos em que houver prévia c 
formol ilsairoantza  ds Centestente, sob pril3 de apta:ação do disposto no Espatife fárzintdrio, alent de tereawao 
de dam eiva; 

1 	Declaração de tnexigibilidade contida no processo administrativo e.°  18217147101, e 
Despdelin da Presidência consubstanciado no artigo 25,1 du 	ft°  8.66693 

CLAUSULA SEGUNDA: DA RETIFtcAçÃo 

2.1 - Orca abalada a Cláusula Quinta do Contrato CTIR 521111, passando a ler a 
seguiderráãeção, 

CLÁUSULA otterrn, no PRAZO E VIGÉNICSA 

'5.1 	pron.:Içada o prazo de centrara pelo período de12 (doze) meses. cantados a 
partir de 03 de janeiro de 2003. podendo ser proirogado 111051.1111C 5C(ndt, entre os 
partes, via termo aditivo, da:decido o leso camoatim' lex:1 máximo ", 

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 

4.1 - Permanecem válidas e inalteradas rodas as demais elaustias e condições do CTIR. 52/01, 
salvo se conflitarein com os termos deste instrumento. 

EXTRATO - ADITIVO 11 AO CONTRATO CEM 1291  

CONTRATANTES COMDATA e FUNAPE. 

LOCAL E DATA : Goiânia aos 16 de dezembro de 2002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO 

Este Aditiva decore de autorização do Presidente da COMDATA, tendo como suporte ainda 
o artigo 65, li, "d" da Lei it.°  8.666/93, conforme Exposição de Motivas n.°  18/02, processo 
administrativo n."17864165/01, 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RETIFICACÃO 
2.1 - Ficam alterados os valores dm ANEXOS 1 e. II e ar CLÁUSULA5I QUINTA - De 
Valor. 	- Dos Recursos Einatteeiros e otavA - 	Preme, que passam a ter  a 

1101S-S-0-Sak.". 

2.2 - O anexo I do CTJR 12/01 sofre alteração no valor total do contato pastorado para 
RS 1.556.139,96 (hum milhão, quinhentos e cincomita e seis mil, cento e trinta e nave reais e 
noventa e seis centavos), fazendo com que o desembolso inaual seja da ordem do 
RS129.678,33 (cento e vinte e nove mil, seiscentos o setenta e oito :mis e trinta e três 
centavos), agora abrangendo o período de 12 (doze) meses, isto e, de 31112/02 a 31/12/03, em 
virtude ala passagem da taxa dc adininist ração para 20%o que irá permitir a retenção pela 
COM DATA, na ordem de 11,5% sobre o Valor da nata fiscal (IR. o INSS), sem onerar a 
F UNA PE, bem como permitir o paprnato do vale transporte e da auxilie creche ; 

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR 
5.1 - O valor total estimado do presente Cordato é de RS 1.556.139,96 (hum milhão, 
quinhentos e cincoenta e seis mil, cento e trinta e nove reais e noventa e seis centavos), 
devendo ser pago Inensalinente á FIÍNAPE o valor também estimado de RS 129.678,33 
(cento e vinte e novo mil, seiscentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos), para fazer 
face as despesas decorrentes da prestação dos serviços, estando no valor mensal já incluídos: 
salários, encargos trabalhistas, prevídeneiirrios, auxilio creche, vale transporte e taxa de 
adminislraçao de 20% (vinte pôr cento), peles serviços efetivamente premidos; 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO 
8.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, comados a 
partir de 31/112/02, podendo ser novamente prorrogado =10 própria processo administrativo, 
via aditivo e consenso das partes, respeitado logicamente o teto legal contratual máximo ". 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA 12A,TIFICACÃO 

Permanecem válidas e inalteradas todas as Clausulas e Condições do Contrato Primitivo, 
inclusive todos os demais itens dos Anexos I e II, não conlIttantes com este Instrumento; 



P lo ksat Ff)711fiSier 

PRES DENTE 

Prof. Gerso l icente de Sousa 
DIRETOR INANCEIRO DIRETOR ADMIN1$T 

Prof. ride cangues ar ritlaty_a_  

TERMO DE REVOGAÇÃO 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE 
URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, no uso de suas 
atribuições estatutárias e em cumprimento ao disposto no artigo 49, 
da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, tendo 
em vista o processo n° 2.109.834-5/2002, objetivando a efetivação 
de seus efeitos legais, 

RESOLVE: 

sar Fomazier 
BIDENTE DA COMURG Cumpra-se e Putligue-se. 

ezembto de 2002. 

Paulo' 	 a Borges 
Da.ro r Preaã dente 
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EXTRATO DO ADITIVO IV AO CONTRATO CT.1R N." 0194 

CONTRATANI'ES: 	COMILIATA Cie. de Processamento de Dados do Munielaío de 
Goiânia e a Venceu' Serviços. Censtraçõea e Saneamento Ltda. 

LOCAL E DATA : Granis, 01 de dezembro de 2002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO 

1.1 - O presente Contrato decorre da Licitação Modalidade Convite n.° 023799, em conformidade 
com o contido n procedimento administrativo n,^ 13913790199. de acordo COM os ditames da Lei 
Foderdi n.. 8.666, de 21 de junho do 1993, com alterações post Mores, hem conto a-aportado pele 
9R110 i 02/02 e autorização da Diretoria do COMI:JATA. 

CLÃ I /SULA SEGUNDA : DA RETIFICAÇÃO 

R ESOL E- 

I Autorizar celebração de convênio com a Sociedade Goiana 
de Cultura, devendo a vineulagfie vigorar por durante 12. (doze) meses, 
obedecendo-se as condições impostas na vinculação anterior, 

II - À ASSESSORIA JURÍDICA E AUDI:FACEAI 
INTERNA para as providências conseqüentes, devendo o contrato scr rctroagido a 
1" (primeiro) de agosto de 2002. 

Esta resolução -entra em vigor nesta data. 

1/f...-SE CIÊNCIA E C'U'MPRA Sr,, 

Goiânia. 13 de dezembro de 2002. 

2.1- Picam alteradas oca CUIM, ulül: Nono - Do Preço e Forma de Pagamento, Má= 
- Dos Remorsos Financeiros, e Décima Sétimo 	Da Vigência, coe poisam a ter a 
seguinte redação. 

CLAUNLE4 NONA. 1X1PRF.(.0 FURAI/111E PAG401070) 	• 
0.1- Polo poes1oedo du.r (4,1.15 	limpeza é tékrát,eis.00, :AVO!, .*,trms.rnnrnr,i 
Co/Omino?, o COMDAI:4 1%CM Mnesalawran b (10,vm -D115 o valor de RS 
0.02,005 (SeiN,nà. rin4 r oito reme e dano centrem). perflrunula ele lotaf sluhed rir 
55 54.252,15 (k1 'MAC ittn r 0000n nef1, dtieenins r darmnra e LINS remo e neardne 
&Co (ralaVes) 

CIÁUS-Uf Dà:Dd.4. Da51(1:Cil1rátÁS PIA'ANCEMOS 
10.1 - 110rn 	tanoprItnenin do grosente ,4, 11,y, 1V. 	Yefea-aer preaceérna 
mine. global de 11$ RS .14.253,05 ,cIncoolta e quao,o rul0 rh.arritps e cinnotivria r rk,s 
ren1, e quarenta 01000 02iflara,), enekd, 014:21 02 0 01,09/03. naa P1'0P^ 0.1 rin 
(VAlarl TA. prewsdoo no Cholo Pholootol para o rorrero, cnnidc..donotelo, e oo  
nvanldci al,f,Seeenlan rY enrola da, ritMOSs.va rol jhc C,7148;tattle, 

CLÁUSULA DÉ1.21.IA átriçol - DA Y1GÉNCIA 

171 - Esk Adaten 11I 050 entrará or. 11'Or sem qar tnnr  eido regidrado pelo 
TrIbuori de Cortas dos AfrolcIpios do Solado de effilás, oito st re4roo.o410,rando A 
COUDA TA Por modelooplo tdR0 .tela d0d,00.*'Ir r000,e1,40  "R.'" " 

DESPACHO 
DESPACHO DA PRESIDÊNCIA . 177/02 

O Presidente da COMIATA - Cia. de Processamento de Dados 

do Município de Goiânia, usando de suas atribui0es legais e 

estatutárias e considerando também o In=eresse da 

Administração Pública Municipal, 

DECLARA INEXIGÍVEL A siemaçÂo 

no caso versado nos autos n.° 2:490161/02, conforme artigo 25, 

I da Let n.° 8.866/93, para celebrar contrato cota a IBM BRASIL 

- INDÚGTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., ,visando a locação dos 

SOMARES OS/399 Version 2. 

RESOLUÇÃO .  

COMURG 
Companhia de Urbanização de Goidniee 

IIF,SOLIJCÂO N" 031/02-DR 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO 
DE GOIÂNIA - COMURG, no uso de suas airibuicrns estatuárias, e. 
considerando' 

I - O Processo n°  20551810/02; 
2 - A origem funcional de instituição, voltada eminentemente 

para o aprtivoilarnento de 'eleitos recicláveis, conciliando com isso o efeito 
benéfico da ação com o aproveitamento de mão-de-obra, possibilitando assim a 
conciliação de função e emprego; 

3 - Os moldes adotados pelo artigo 24, inciso VIII, da. Lei o" 
8.nee/93, de 21/0n, 

REVOGAR o procedimento licitatório da 
Convite n° 044/2002-CPI„ por razões de interesse público, 
atendendo a conveniência técnico/administrativa. 

A Comissão Permanente de Licitação para 
adotar as providências no sentido de encerrar o processo de licitação 
e publicidade deste ato, conforme exigências legais. 

PRESIDÊNCIA, aos 08 dias do mês de 
janeiro de 2003. 

DECRETOS LEGISLATIVO 
RSTADo DE nicnÁs 

Camara Atandelpol de Goldnho 

—EFECRETO-LEO1$LATIVO1C 036i: 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 

Conceda Titulo de Cidadão ()Monica* 

ao senhor ANTÓNIO FRANCISCO 
PEREIRA BRITO. 

A CAMARA MUNICIPAL DE GORARIA. com fundamento nas 

disocialoSes contidas no inciso XXI, do artigo 64 da Lei Orgânica do Município de 

Goitinia e no parágrafo 1°, do artigo 71, do Regimento Interno APROVA E 

PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1' - Fies concedido ao Sr. ANTÓNIO FRANCISCO PERERA 

BRITO, o Titulo Honorifico de Cidadão Goianienne, pelos relevantes eervigos 
Prestados à comunidade. 
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s 

promulgação. 

Art. 2° • Este Decreto Legislativo enua em vigor na data de sua 

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrário 

GABINETE DO PRESIDENTE A // CAMARA MUNICIPAL 

DE ODIARIA, aos 11 dias do mês do 	 ide 2002 

arcaz 
!DENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 037, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 

Concede Titulo de Cidadão Gol:mien= 

ao Engenheiro 	RUBENS SERRA 

BRANDÃO. 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, tom fundamento nas 

disposições contidas no inciso XXI, do artigo 64 da lei Otoanica do Município de 

Goiânia e no parágrafo 1°, do artigo 71, do Regimento Interno APROVA E 

PROMULGA o seguinte DECRETO LEGIELATIVOI 

Art. 1° Fica concedido ao Engenheiro RUBENS SERRA 

BRANDÃO, o Título Honorifico de Cidadão Golanlense. Peles relevantes serviços 

prestados à comunidade. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

promulgação. 

Art. 3° - Revogam-se es disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAM 	MUNICIPAL 

DE ODIARIA, aos 11 dias do mas do dose 

/ 
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.11111ING A GCNCÂN -A 

Letra:  Anatoile Ramos  
Mulsfica:  João Luefiano Curado Ffieury 

Vinde ver. a cidade pujante 
Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
De raízes prqfundas TIO chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu :lorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Construída com esforços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida.fittura. 

Vinde ver a Goiânia de oz:;ora, 
A cumprir seu :lerias° destino, 

rasileiros e :,,ente de fora, 
E cantais vós também  o seu hino. 

Capital de Goiás foi eleita, 
Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceu. 

[7:z7-7=, 	 
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